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Notificação 159116 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2022
À
MaNoEl HailToN PErEira crUZ
ENd: coMUNidadE SETE irMÃoS, S/N - ZoNa rUral.
cEP: 68.230-000 - alMEriM - Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor (a) MANOEL HAILTON PEREIRA 
CRUZ , CPF: 469.896.252-87, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 27886/2021, no qual consta o auto de infração aU-
T-2-S/21-08-00645/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 1,21 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 159122 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2022
À
oSValdo PErEira da SilVa
ENd: rUa iNdEPENdENcia Nº 130 - diaMaNTiNo
cEP: 68.020-546 - SaNTarÉM - Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor (a) OSVALDO PEREIRA DA SIL-
VA , CPF: 029.+368.282-87, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 246/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-10-00480/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desma-
tar 04,61 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 159123 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2022
À
fErNaNdo aNTÔNio rodriGUES coiMBra
ENd: aVENida BEira Mar, 1436 - MEdclaraS- MUrUMBira- Vila dE 
MoSQUEiro.
cEP: 66.910-150 - BElÉM - Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor (a) FERNANDO ANTÔNIO RODRI-
GUES COIMBRA , CPF: 260.751.562-91, notificado de acordo com o auto 
do Processo infracional Nº 36137/2020, no qual consta o auto de infração 
aUT-2-S/20-10-00809/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 246,83 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 159124 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2022
À
WaNdErlEi SoUSa doS SaNToS
ENd: rUa BoM SoSSEGo, Nº 99.
cEP: 68.143-000 - BElTErra - Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor (a) WANDERLEI SOUSA DOS 
SANTOS , CPF: 752.994.022-87, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 35005/2020, no qual consta o auto de infração aU-
T-2-S/20-10-00441/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 1,40 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

Notificação 159125 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2022
À
WaGNEr lUiZ do NaSciMENTo
ENd: rod. Br-316, KM 1145, Md, S/N, a 6KM dE fUNdoS - ZoNa rUral
cEP: 68.193-000 - NoVo ProGrESSo - Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor WAGNER LUIZ DO NASCIMEN-
TO, de CPF nº 056.932.204-94, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional nº 14348/2021, no qual consta o auto de infração: 
aUT-3-S/20-10-00567, lavrado na sede desta Secretaria,  ante a cons-
tatação do exercício da atividade de construção de cerca de delimitação 
para uso pastoril em área previamente embargada pelo órgão ambiental 
competente, ressalta-se a presença de bovinos no local, caracterizando-
se a atividade pecuária. contrariando o art. 79, do decreto federal nº 
6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da lei Estadual nº 
5.887/1995, em consonância com o Art. 70, da Lei Federal  nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 159128 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2022
À
aNaPlac laMiNadoS E coMPENSadoS EirEli
ENd: rUa SaNTa TErEZiNHa 31 - Noca lUaNda.
cEP: 68.633-000 - doM EliSEU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o empreendimento ANAPLAC LAMINADOS 
E COMPENSADOS EIRELI - ME, CNPJ 21.947.851/0001-16 notificado de 
acordo com o que consta na Nota Técnica nº 15157/GESflora/coGEf/
dGflor/SaGra/2017, constante no documento nº 41278/2017, os quais 
basearam o auto do Processo infracional Nº 4856/2020, no qual consta o 
auto de infração aUT-2-S/20-02-00122/GEflor, lavrado na sede desta 
Secretaria, por apresentar informações falsas totais ou parcialmente falsas 
e/ou enganosas ao sistema oficial de controle desta secretaria. Contrarian-
do o art. 82, do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 
118, Inciso VI, Da/Do da Lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com 
art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 159130 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2022
À
STENio oliVEira GoNdiM
ENd: TraVESSa TrÊS dE Maio, Nº 981, aPTo 501, Edificio BlUMENal 
- UMariZal
cEP: 66.630-505 - BElÉM - Pará
Pelo presente instrumento, fica o(a) senhor(a) STENIO OLIVEIRA GON-
DIM, CPF 726.574.483-72, notificado(a) de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 2364/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-12-00404/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desma-
tar 17,7480 hectares de floresta ou demais formas de vegetação natural, 
ou utilizá-la com infringência das normas de proteção em área considerada 
de preservação permanente sem licença do órgão ambiental ou com ele 
em desacordo. contrariando o art. 43, do decreto federal Nº 6.514/2008, 
enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi da lei Estadual Nº 5.887/1995, 
em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 9.605/1998 e Art. 225, Da/
do constituição federal 1988.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 159135 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2022
À
WESlEY rocHa ViaNa
ENd: ViciNal coBra cHoca, 75 - SiTio JacaraNdá- SÃo fraNciSco 
- ZoNa rUral
cEP: 68.383-000 - ViTÓria do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) WESLEY ROCHA VIA-
NA, CPF: 716.287.542-49, notificada de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 36551/2020, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-10-005778/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desma-
tar 0,88 hectares de vegetação nativa, localizada fora da área de reserva 
legal (arl),dentro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença da 
autoridade ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando 
o art. 53, do decreto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, 
Inciso I e VI da Lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, 
da lei federal Nº 9.605/1998.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 159137 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2022
À
PaUlo EdUardo da SilVa
ENd: rM caUliM 29
cEP: 68.680-000 - ToMÉ- aÇU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) PAULO EDUARDO DA 
SILVA, CPF: 690.685.002-44, notificada de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 1843/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-10-00981/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desma-
tar 1,34 hectares de vegetação nativa, localizada fora da área de reserva 
legal (arl),dentro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença da au-
toridade ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o 
art. 53, do decreto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, 
Inciso I e VI da Lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, 
da lei federal Nº 9.605/1998.


